
Prefeitura Municipal de Américo Brasiiiense

PREGÃO PRESENCIAL N.° 0021/2017
PROCESSO N° 00043/2017

INSTRUMENTO CONTRATUAL N° 95 /2Q17

0 MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE - PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO
BRASILIENSE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Américo
Brasiiiense - SP, à Rua Eugênio Voltarei, n° 25, Centro, inscrito no CNPJ sob n° 43.976.166/0001-50,
representada neste ato pelo Prefeito Municipal DIRCEU BRÁS PANO, brasileiro, casado, doravante
denominado CONTRATANTE; e, de outro lado EDDYDATA SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA -
EPP, estabelecida à Avenida Eiiza Verzola Gosuen, n° 3600, bairro Esplanada Primo Mencghctti, Franca,
estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob N° 57.714.750/0001-42, neste ato representada pelo Sr
Ricardo Migani Teixeira, Sócio-Diretor Administrativo, portador do RG - 29.203.600-0 e CPF -
218.889.038-80, de ora em diante denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente contrato,
que será regido pela Lei Federal 8.666/93 c posteriores alterações, pelo Edital de Pregão n°0021/2017.
Anexo II - Termo de Referência e pelas cláusulas e condições abaixo descritas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
01.01. O objcto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SOFTWARES NAS ÁREAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme
especificado no Termo de Referência ANEXO II do Edital de Pregão n° 0021/2017 c demais Anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO
02.01. As condições para a execução do objcto do presente encontram-se descritas no Termo de
Referência do Edital ANEXO II e demais Anexos, no Processo Administrativo n° 0043/2017, em
consonância com a proposta da CONTRATADA, os quais ficam fazendo parte integrante do presente
instrumento contratual, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
03.01. O valor do presente importa em R$ 108.500,00 (Cento c oito mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
04.01. O presente contrato entra em vigor na data definida na ordem de início dos serviços, expedida pelo
Departamento de Compras c Licitações, cstcndendo-sc pelo período de 07 (sete) meses, podendo ser
prorrogado nas hipóteses legais.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS
05.01. Os recursos financeiros serão atendidos por verbas próprias, constantes do orçamento vigente e
assim especificados: Ficha: 56 Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Unidade: 02.04.04 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA Funcional: 0009 SERVIÇOS

1 1\( l [ROS.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
06.01. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas acarretará a aplicação, ajuízo da

Avenida Eugênio Voltarei, 25 Américo Brasiiiense - SP - Fone Oxx (16) 3393-9600



Prefeitura Municipal de Américo Brasitiense

CONTRATANTE, das seguintes sanções, independentemente do cancelamento da nota de empenho c da
rescisão contratual:

a) Advertência;

b) Multas, na forma do subitcm 06.02;

c) Suspensão temporária do direito de participar cm licitação do CONTRATANTE c impedimento de
contratar com a Administração Pública;

d) Declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição.

06.02. A Contratada estará sujeita às seguintes multas:

06.02.01. Por dia de atraso no andamento dos serviços, cm relação aos previsto no anexo do edital: multa
no valor equivalente a 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total do contrato;

06.02.02. Por abandono dos serviços por período superior a três dias úteis: multa no valor equivalente a
3% (três por cento) do valor total do contrato, por ocorrência;

06.02.03. Pelo dcscumprimento de outras obrigações legais c contratuais, regularmente apuradas: multa
de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato.

06.03. As sanções de suspensão c declaração de inidoneidade poderão ser cumuladas com multa.

06.04. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas c aplicadas em dobro, sempre que se repetir o
motivo.

06.05. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia prestada, do
valor devido à Contratada, cobrada judicialmente ou cxtrajudicialmente, a critério do Contratante.

06.06. Da intenção de aplicação de qualquer das penalidades previstas será concedido prazo para defesa
prévia de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação, cxceto nos casos cm que a sanção for estabelecida
com base no inciso IV, do artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/93. devidamente atualizada, quando o prazo
para apresentação de defesa pelo interessado será de 10 (dez) dias a contar da abertura de vista do
respectivo processo, nos termos do artigo 87, § 3°, da mesma lei.

06.07. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação.

06.08. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de
Fornecedores do Município, e no caso de impedimento do direito de licitar e contratar, a Contratada terá
seu cadastro cancelado por igual período.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO
07.01. Este contrato é regulamentado pela Lei Federal n° 8.666/93, atualizada por legislações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO
08.01. Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos serviços decorrentes deste contrato, sem a
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prévia c expressa anuência do CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DOS PAGAMENTOS
09.01 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, devendo a empresa fornecer uma nota fiscal
correspondente aos valores dos serviços;

09.02 - Os pagamentos decorrentes dos serviços executados serão efetuados em até 30 (trinta) dias, a
contar da entrega da fatura com os serviços devidamente atestados pelo Departamento de Informática.

09.03 - Nas notas fiscais emitidas deverá constar o número desta licitação, obrigatoriamente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.01 - O Contratante poderá rescindir unilateral mente o presente Contrato nas hipóteses previstas nos
artigos 77, 78, incisos I a XII, e 79 da Lei Federal n° 8.666/93 devidamente atualizada.

10.02 - Nas hipóteses em que a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, da Lei
Federal n° 8.666/93, poderá a Contratada ser ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, desde que
regularmente comprovados, conforme o artigo 79, § 2° da mesma lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA
11.01. Constituem direitos e rcsponsabilidadcs da CONTRATADA:

11.01.01. Responder pelos serviços que executar, na forma da Lei;

11.01.02. Atender às requisições no prazo proposto, de acordo com as normas de serviço e disposições
legais aplicáveis;

11.01.03. Prestar, sem ónus para o Contratante, os serviços necessários à correção e revisão de falhas
verificadas nos serviços;

11.01.04. Mantcr-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por eles
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.01.05. Iniciar a execução dos serviços nos prazos contratados, correndo por sua exclusiva conta as
despesas decorrentes de viagens de funcionários, rc-cxecucão dos trabalhos, sem que isto implique ónus
para o Contratante;

11.01.06. Responsabilizar-se pelos serviços prestados na execução dos trabalhos, devendo este ser de
primeira qualidade, de modo a se observar as necessidades da administração;

11.01.07. Manter disponível durante o horário de expediente (08 horas) para possíveis dúvidas e auxilio
em relação ao sistema, pessoal técnico especializado e ao menos 01 (um) engenheiro de computação,
dando assistência diária aos funcionários da prefeitura;

11.01.08. Fornecer a qualquer momento, a pedido do CONTRATANTE, todas as informações relativas à
execução dos trabalhos, sem que tal atitude implique em responsabilidade da fiscalização sobre a ação da
mesma;
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11.01.09. Fornecer, os serviços no prazo expressamente combinado com o setor solicitante sendo que,
após definido o período de execução, não caberá prorrogação de prazo e nem justificativa de
retardamento na conclusão dos trabalhos.

11.01.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais c ambientais que venham a ocorrer em
virtude dos serviços realizados, bem como assumir integral responsabilidade pelos danos que causar à
licitante ou a terceiros, por si ou por seus representantes, na execução dos serviços contratados, isentando
o poder público CONTRATANTE de qualquer responsabilização;

11.01.11. Responsabilizar-se pelas obrigações decorrentes execução dos serviços contratados, do uso
indevido de patentes registradas, de caso fortuito e de qualquer outra causa, de destruição ou danificação
do serviço em execução até a definitiva aceitação do mesmo pela CONTRATANTE, de indenizações que
possam vir a serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados; pelas obrigações
trabalhistas e encargos sociais decorrentes da execução dos serviços;

11.01.12. A empresa vencedora deverá oferecer sem quaisquer ónus adicionais, alem de suporte durante o
prazo de execução contratual, treinamento de funcionários para utilização dos softwares conforme
necessidade da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
12.01. Constituem direitos do CONTRATANTE:

12.01.01. Fazer alterações no descritivo que impliquem na redução ou aumento do volume dos serviços,
baseando-se, para tanto, na relação dos preços unitários básicos c cm quantidades levantadas pela
fiscalização que poderão resultar ate um total de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual do
serviço;

12.02. Constituem responsabilidades do CONTRATANTE:

12.02.01. Efetuar os pagamentos conforme estabelecido na cláusula nona;

12.02.02. Manifestar-sc por escrito sobre relatórios c demais elementos fornecidos pela CONTRATADA,
bem como solicitar da mesma forma as providencias complementares que julgar necessárias à correção e
revisão dos serviços;

12.02.03. Indicar um responsável para o acompanhamento dos trabalhos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
13.01. Não obstante o fato de a CONTRATADA ser a única c exclusiva responsável pela execução do
objeto do contrato, a Administração, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais
ampla e completa fiscalização do ajuste.

13.02. Independente da fiscalização rotineira, a Prefeitura poderá utilizar controle tecnológico
independente para a constatação da qualidade, através de empresa ou instituto especializado, caso cm que
a CONTRATADA se obriga à aceitação dos laudos técnicos emitidos e a corrigir as eventuais falhas
apontadas ou a substituir os materiais considerados insatisfatórios ou inadequados, por sua conta c risco.

13.03. As despesas de laudos de análise dos serviços que se fizerem necessários quando da ocorrência de
discordância entre as partes, e quando do não atendimento das especificações, objeto deste contrato,
correrão por conta da CONTRATADA.
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13.04. Os materiais, acessórios c equipamentos entregues pela CONTRATADA que não atenderem às
especificações serão rejeitados pelos técnicos da Prefeitura, devendo ser repostos no prazo estipulado pelo
fiscal do contrato, livres das causas de sua rejeição.

13.05. A fiscalização para cumprimento do presente contrato, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada
e/ou complementada, a qualquer tempo, mediante autorização do PREFEITO MUNICIPAL c posterior
comunicação à CONTRATADA.

13.06. Fica designado pela Prefeitura o servidor José Roberto Cavassani, RG n° 20.218.846-2, CPF n°
128.141.988-58, Chefe de Informática, Crachá 749, para fiscalização do contrato, bem como, prestar toda
assistência c orientação que se fizerem necessárias, que poderá, junto ao representante da
CONTRATADA, solicitar a corrcção de eventuais falhas ou irregular idades que forem verificadas, as
quais, se não forem sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à
CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

13.07. Caberá ao gestor indicado pela Administração, conforme item anterior, o acompanhamento cfctivo
do cumprimento pela CONTRATADA, dos termos do presente contrato, cm observância ao disposto no
inc. III, art. 58 e art. 67 da Lei n.° 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE
14.01. Os preços contratados são fixos c irreajustávcis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.01. Fica eleito o Foro a que estiver jurisdicionado o Município de Américo Brasiliensc/SP para dirimir
litígios oriundos deste contrato, cm detrimento de outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e acordadas as partes, por seus representantes, subscrevem este Instrumento
Contratual na presença das três testemunhas abaixo arroladas, em 3 (três) vias de igual teor e efeito.

Américo Brasiliense, úe LLFcrc 2017.

CONTRATANTE
Dirceu Brás Pano Ricardo Migani Teixeira
Prefeito Municipal EDDYDATA SERV. DE INFORMÁTICA LTDA - EPP

TESTEMUNHAS
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 0021/2017

PROCESSO N°0043/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRAS1L1ENSE.
CONTRATADA: EDDYDATA SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - EPP.
CONTRATO N°:95 /2017.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE INFORMÁTICA,
PARA FORNECIMENTO DE SISTEMAS PARA GESTÃO PÚBLICA, MEDIANTE LOCAÇÃO POR
07 MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL E
DEMAIS ANEXOS.

ADVOGADO (S): (*)

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do
seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução c julgamento,
damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação c, se for o caso c de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas
legais c regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90
da Lei Complementar Estadual n°709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais,

Américo BrasilicnscP^de TUTlWde 2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE
Nome e cargo: Dirceu Brás Pano - Prefeito Municipal
E-mail institucional: gab.prcfcito@americobrasiUcnsc.sp.gov.br
E-inail pessoal: dirccupano@hotmail.com

Assinatura;

CONTRATADA: EDDYDATA SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - EPP
Nome e cargo: Ricardo Migani Teixeira - Representante Legal
E-mail institucional: comcrcial@cddydata.com.br
E-mail pessoal: ricardo@cddydata.com.br

Assinatura:

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído.
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